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Projeto de Lei
 
Denomina como “MOACIR FANTINI – KATIAZINHO”,

O VIADUTO edificado na Rodovia Feliciano Sales

Cunha, localizado 547 Km, 500 metros.
 

Artigo 1o.       Passa a denominar-se “MOACIR FANTINI – KATIAZINHO”, O VIADUTO edificado na
Rodovia Feliciano Sales Cunha, localizado 547 Km, 500 metros..
 
 
 
Artigo 2o.       Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

MOACIR FANTINI, mais conhecido como “Katiazinho”, nasceu no dia 22 de julho de 1960, na cidade de
General Salgado, filho de Domingos Fantini e Maria Marques Fantini, era um dos cinco irmãos, ele era o
caçula dos irmãos, faleceu aos 47 anos de idade, vitima de acidente automobilístico, quando retornava de
uma festa de peão, sua paixão esportiva.
 
Era casado com Claudia Afonso, com quem tivera um filho, o Jovem Mauricio Fantini, separou-se após
pouco tempo de vida conjugal e voltou a viver com sua genitora, que a pouco era viúva.
 
Trabalhou por vários anos na Destilaria Generalco como encarregado  do departamento de recursos
Humanos, onde conquistou vasta gama de amigos com seu jeito simples de ser.
 
Mais tarde como microempresário no ramo de farmácia, passou a dedicar-se exclusivamente do seu
comércio, tendo laborado na sua cidade natal até o último dia de sua vida, vindo a falecer e deixando
irmãos, mãe e o seu único filho.
 
Foi um pai exemplar, doando grande parte do seu tempo nba educação ao seu filho, dando lhe todo o
amparo necessário, quer seja, afetivo, educacional, moral ou financeiro.
 
No longo de sua trajetória jovial, teve a vida coroada de relacionamentos sentimental, tendo conquistado
varias experiências conjugais, fato que marcou a sua vida junto a varias delas, as quais, sem sombra de
duvida sempre o admiraram e conservaram esta admiração até os dias atuais.
 
Tinha como hobby esportivo e favorito a sua participação em festas de peões, tradicionais, onde com
grande destaque participava desses eventos que sempre foram o objeto de desejo e cultural regional, em
cujo campo, também conquistou grandes e verdadeiros amigos, fazendo varias e longas viagens para
participar desse eventos, sempre muito amado por todos.
 
 
 
                                  
 
                        Desta forma, conclamo os nobres pares no sentido conferir apoio à aprovação do Projeto
de Lei  em epígrafe, por tratar-se da mais clara e sincera forma de homenagear,  conferindo o justo
reconhecimento aos préstimos exercidos MOACIR FANTINI à comunidade de General Salgado e região.
 
Sala da Sessões, em
 
 
 
Analice Fernandes
 
Deputada Estadual
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